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Dispõe sobre a transparência e acessibilidade
das  Leis  Orçamentárias  do  Estado  de  Mato
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a transparência e acessibilidade das Leis Orçamentárias do Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º As informações prestadas em atendimento ao disposto nos Arts. 48, 48-A e 49 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras providências, deverão ser:

I -  redigidas em linguagem acessível a qualquer cidadão; 

II - acrescidas das considerações necessárias para seu pleno entendimento;

III - dispor de meios de acessibilidade para deficientes, principalmente os que possuam deficiência visual,
inclusive por meio da audiodescrição.

Art. 3º Esta Lei será regulamentada nos termos do artigo 38-A da Constituição Estadual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa sobre a transparência e acessibilidade das Leis Orçamentárias do Estado de
Mato Grosso.

A presente proposta homenageia o princípio orçamentário da clareza, segundo o qual o orçamento público
deve ser apresentado em linguagem clara e compreensível a todas pessoas, mesmo às que não conheçam
detalhadamente os conceitos da área financeira pública.
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A legislação já prevê a divulgação de dados acerca das receitas e despesas públicas, como se observa na
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências:

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo único com
redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009)

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Inciso acrescido
pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009)

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009)

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo
de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Inciso acrescido
pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009)

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a:

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive
referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009)

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o
exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para
consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Na prática, contudo, o que se divulga são documentos repletos de conceitos específicos em linguagem
inacessível ao cidadão médio.

A exemplo do texto constitucional, cuja redação priorizou o uso de termos e palavras de domínio geral, assim
também deve ser concebida a divulgação das informações orçamentário-financeiras.

A publicidade e a transparência são valores constitucionais mais que relevantes, e que se concretizam com o
contínuo incremento da participação da sociedade.

Trata-se de promover maior transparência e controle (accountability) em relação ao orçamentos públicos de
Mato Grosso.

Reconhece-se, dessa forma, o compromisso do Estado de dirigir-se diretamente ao cidadão-contribuinte que
o financia por meio dos impostos.

Por considerarmos que a mudança é bastante relevante para a concretização do princípio constitucional da
publicidade, apresentamos este Projeto, esperando contar com o apoio dos nobres Pares a fim de que seja
rapidamente aprovado, transformando-se em lei.
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Em consonância com o art. 39 da Constituição Estadual, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria de que
trata o projeto em tela é permitida a parlamentar.

Conforme o exposto, entendemos como de fundamental importância, submeto aos nobres pares a presente
proposta a qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.     

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Fevereiro de 2019

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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